
Município de Missal
ESruDo Do pnnzNÁ

PORTARIA NO 131 DE 07 DE JUNHO DE 2018

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal no 7t4 de 23 de agosto de 2005'

RESOLVE

efe, vo de ^li.i. ;#ï:.ffi, :::ï';ï #:.Ï:J:ï'^:::il:: iïï:
deslocar-se para a cidade de Curitiba - PR, nos dias t4 e 15 de junho do corrente,

para participar de Capacitação do Sistema Benefícios - SIBEC.

S 10: Fica a Secretaria Municipal de Finanças autorizada a empenhar o valor

correspondente a 02 (duas) diárias para o seruidor, para cobertura das despesas.

S 2o: O Servidor Municipal utilizará transpofte rodoviário (ônibus) como meio de

transporte até Curitiba - PR.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnsrNlËTE Do PRrrrrro MurutcrpAL DE MtSSRtr 0T or JUNHo oe 2018.
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